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Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MDIC Nº 33, DE 1º DE MARÇO DE 2024

Institui Grupo de Trabalho para elaboração de Proposta de

Plano Setorial de Adaptação à Mudança do Clima - Setor

Indústria, no âmbito do Ministério de Desenvolvimento da

Indústria, Comércio e Serviços.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso

das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

tendo em vista o disposto na Resolução nº 03, de 14 de setembro de 2023, do Comitê Interministerial

sobre Mudança do Clima, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços,

Grupo de Trabalho específico para subsidiar a elaboração do Plano Setorial de Adaptação à Mudança do

Clima - Setor Indústria, previsto no inciso V do parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 03, de 14 de

setembro de 2023, do Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima - CIM.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria terá caráter consultivo e

temporário e suas atividades serão norteadas pelo Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima.

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho subsidiar a elaboração do Plano Setorial de Adaptação à

Mudança do Clima - Setor Indústria por meio da proposição dos elementos previstos no art.5º da

Resolução CIM nº 03, de 2023:

I - contexto setorial de adaptação;

II - objetivos e prioridades setoriais de adaptação;

III - metas setoriais de adaptação para 2030 e metas indicativas para 2035 e 2050;

IV - ações, programas e medidas específicas para o alcance das metas, incluindo as respectivas

metas, indicadores, custos, fontes de financiamento e outros meios de implementação;

V - propostas de revisão do arcabouço normativo setorial visando alinhamento aos objetivos,

prioridades e metas setoriais de adaptação; e

VI - governança para a gestão, monitoramento e avaliação do plano setorial, incluindo

mecanismos de participação e transparência.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes órgãos do

Ministério de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços:

I) seis da Secretaria de Economia Verde, Descarbonização e Bioindústria, sendo:

a) dois do Departamento de Descarbonização e Finanças Verdes, que o coordenará;

b) um do Departamento de Patrimônio Genético e Cadeias Produtivas dos Biomas e Amazônia;

c) um do Departamento de Novas Economias;

d) um do Departamento de Bioindústria e Insumos Estratégicos da Saúde; e

e) um do Gabinete da Secretaria de Economia Verde, Descarbonização e Bioindústria.

II) um da Secretaria-Executiva do Ministério de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e

Serviços;

III) um da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Desenvolvimento Industrial;

IV) um da Secretaria de Comércio Exterior;

V) um da Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços;

VI) um da Secretaria de Competitividade e Política Regulatória; e

VII) um da Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior.



§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Diretor do Departamento de Descarbonização e

Finanças Verdes, da Secretaria de Economia Verde, Descarbonização e Bioindústria, do Ministério do

Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, ou por seu suplente.

§ 2º Cada membro do Grupo de Trabalho terá um suplente, que o substituirá em suas ausências

e impedimentos.

§ 3º Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos dirigentes dos órgãos que

representam à coordenação do Grupo de Trabalho no prazo de sete dias úteis contados da data de

publicação desta Portaria e serão designados por meio de Portaria do Secretário-Executivo.

§ 4º Poderão participar das reuniões do Grupo de Trabalho, como convidados especiais, sem

direito a voto nas deliberações, representantes de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, bem

como especialistas em assuntos afetos ao tema em discussão, cuja presença pontual seja considerada

necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

§ 5º Os convites de que trata o § 4º serão feitos pela coordenação do Grupo de Trabalho, após

indicação formal dos representantes elencados no art. 3º.

Art. 4º Compete aos membros titulares e suplentes do Grupo de Trabalho de que trata esta

Portaria:

I. participar de suas reuniões ordinárias e extraordinárias;

II. declarar a existência de conflito de interesse, seja de caráter permanente, temporário ou

casual, que impeça sua participação em discussões e encaminhamentos de assuntos específicos no Grupo

de Trabalho de Trabalho;

III. identificar, analisar e elaborar materiais técnicos e científicos sobre a temática do Grupo;

IV. discutir e propor matérias submetidas ao Grupo de Trabalho; e

V. manter confidencialidade das discussões realizadas no âmbito do Grupo de Trabalho até a

divulgação de seu produto final nos termos da legislação pertinente.

Art. 5º O Grupo de Trabalho se reunirá mensalmente, em caráter ordinário, e sempre que

convocado pela sua coordenação, em caráter extraordinário.

§ 1º O quórum de reunião do Grupo de Trabalho é de maioria absoluta dos membros, e o

quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Os membros que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por

videoconferência, nos termos do Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se

encontrarem em outras localidades participarão das reuniões por meio de videoconferência.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho será exercida pelo Departamento de

Descarbonização e Finanças Verdes, da Secretaria de Economia Verde Descarbonização e Bioindústria, do

Ministério do Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, ou a quem essa delegar, que prestará o

apoio técnico-administrativo necessário ao pleno funcionamento de suas atividades.

Parágrafo único. No exercício da competência de que trata o caput, o Departamento de

Descarbonização e Finanças Verdes, da Secretaria de Economia Verde Descarbonização e Bioindústria, do

Ministério do Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, deverá:

I - organizar as pautas, definir os temas, e ordenar as reuniões;

II - indicar, quando necessário, um representante para desenvolver as funções necessárias ao

bom funcionamento do Grupo de Trabalho; e

III - providenciar, quando necessário, subsídios para a elaboração de nota técnica ou de parecer

sobre temas relacionados às atividades do Grupo de Trabalho.

Art. 7º O Grupo de Trabalho elaborará relatório final sobre as suas atividades, o qual deverá ser

encaminhado à Ministro de Estado do Desenvolvimento da Industria, Comércio e Serviços, para sua

deliberação, antes do encaminhamento ao Grupo de Trabalho Temporário de Adaptação, do Ministério de

Mudança do Clima e Meio Ambiente.

Art. 8º O Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria terá duração de 6 (seis) meses, contados

da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogados por igual período por despacho motivado

de seu coordenador.



Art. 9º A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de serviço público

relevante, não remunerada.

Parágrafo único. Não haverá previsão de pagamento ou ressarcimento de despesas com diárias

e passagens para o deslocamento dos membros ou convidados para participação nas reuniões ou outras

atividades do Grupo de Trabalho.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


